
ESTADODORIOGRAN,,

PODER 1 f.atS'LATIVO
Câmara Municinal IS Oereadores de São Francisco de Assis

CERTIDÃO
Certifico, em razão do meucargo, que o presente
documento esteve afixado no mural da Câmara
Municipal no período de:
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Portaria nº 35/2020

"Cessando licença ao Oficial Legislativo Adernar
Antonio Dai Rosso Frescura, para exercer cargo
eletivo de Vereador."
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Vereador Vasco Henrique Asambuja de Carvalho,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Francisco de Assis, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 55/2003;

RESOLVE:

Cessar a licença concedida através da Portaria
10/2017 ao Servidor Adernar Antonio Dai Rosso Frescura, do Cargo de Oficial
Legislativo, para exercer cargo eletivo, a partir do dia 15 de junho de 2020.

Gabinete da Presidência em 09 de junho de 2020.

Vereador Vasco He~riéufeAsambuja Vieira
Pre~idênte

Registre-se
Data supra

São Francisco de Assis
São Chico, esta terra é nossa! "Doe Sangue, Doe Vida, Diga Não às Drogas" - Lei 34/2012
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